
Ata  da  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente de Campinas, realizada aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2015 às 
quatorze  horas,  em sua  sede  sito  à  Rua Ferreira  Penteado,  nº  1.331-  centro.  Estiveram 
presentes os Conselheiros Titulares representantes do Poder Público: Maria José Geremias 
e  Ângela  Maria  Bassora e  os  suplentes  Maria  Rita  de  Cássia  Bueno Martins,  Marcelo 
Reginaldo  Rodrigues  de  Lima  e  Maria  Aparecida  Giani  Oliva  Modenesi  Barbosa;  os 
Conselheiro  Walter  Rhis  de  Jesus  e  Raphael  Valentino  Marques  de  Lima,  chegaram 
atrasados  devido  a  outros  compromissos  profissionais. Titulares  representantes  da 
Sociedade  Civil:  Cláudio  Roberto  Raizaro,  Dettloff  von  Simson  Junior,  Marcos  de 
Figueiredo Ebert, Ubirajara Dias de Andrade e Joana Ivete Santos Campoy e os suplentes 
Ana  Lúcia  da  Silva  Batista  e  Maria  Madalena  Meloni  de  Oliveira. Justificativa   de 
ausência: apresentaram justificativas  os  seguintes  conselheiros  Renata  Ferreira  Baronti, 
Eliane Márcia Martins Tortello e Luiz Carlos Prado Lopes. Estiveram presentes Waldney 
José Biz (Conselho Tutelar), Eulin Mark (Conselho Tutelar), Elienai G. Pacheco (Candidata 
ao Conselho Tutelar), Alex Bahia (Conselho Tutelar), Giulliane Brandão (Conselho Tutelar), 
Luciene Vieira (Conselho Tutelar), Natan C. Volpini (Conselho Tutelar), Renato Fonseca 
(Conselho  Tutelar),  Eliane  Jocelaine  Pereira  (SMCAIS)  e  Marcos  Roberto  do  Rosário 
(Conselho Tutelar). A reunião foi instaurada após a verificação do quórum. A Reunião teve 
como a pauta única o Processo de escolha de Conselheiros Tutelares. A Presidente deu início 
à reunião cumprimentando a todos os presentes e propôs que na reunião de hoje não fosse 
concedida  a  palavra  aos  convidados  presentes,  havendo  concordância  por  parte  do 
Colegiado. Em seguida, a Presidente do CMDCA fez breve histórico retomando os últimos 
atos realizados durante o processo eleitoral: No dia 22/09/15 em reunião extraordinária, o 
colegiado aprovou a lista constando como resultado, 41 candidatos habilitados para o pleito 
eleitoral,  conforme informado pela  empresa  contratada.  Na mesma data,  o  resultado foi 
encaminhado para publicação no DOM e encaminhado por e-mail a todos os 41 candidatos 
habilitados. Em 23/09/15 foi publicado o resultado no DOM e na mesma data, foi realizado 
sorteio dos números de cada candidato habilitado para o pleito eleitoral, contudo, após o 
sorteio,  dez  candidatos  protocolaram  ofício  com  denúncia  apontando  incorreção  na 
atribuição  de pontos  das  questões  anuladas  de  múltipla  escolha,  realizado pela  empresa 
contratada. Os candidatos protocolaram a denúncia e o CMDCA solicitou a empresa para 
averiguar se a denúncia era procedente. A empresa reconheceu o erro  e constatou que a lista 
de 41 (quarenta e  um) candidatos aprovados,  encaminhada ao CMDCA e publicada em 
23/09/15, estava incorreta, o que foi considerado pela Comissão Eleitoral um erro grave. 
Diante,  dessa  situação,  a  Comissão  Eleitoral  avaliou  que  o  erro  grave  cometido  pela 
empresa,  vulnerabilizou o  processo e  sugeriu  que,  para  manter  a  lisura  seria  necessário 
refazer o processo de escolha, a partir da avaliação psicológica, prova escrita com questão 
dissertativa,  com a  contratação  de  uma nova  empresa,  garantindo-se  aos  94  (noventa  e 
quatro)  candidatos  que  haviam  sido  habilitados  para  a  realização  das  provas  tenham 
possibilidade de participar novamente. A decisão foi fundamentada com base em manter a 
transparência e garantir que haja o menor prejuízo aos candidatos e a sociedade. Também foi 
esclarecido que,  apesar do posicionamento de se retomar o processo, a posse dos novos 
conselheiros  deverá  ocorrer  no dia  10  (dez)  de  janeiro  de  2016 conforme previsto.  Foi 
colocada em regime de votação a proposta de realizar novamente o processo de avaliação 
psicológica e prova escrita com questão dissertativa e foi aprovado pelo Colegiado por 11 
(onze) votos a favor. Tendo sido esgotadas as discussões a respeito da pauta, a Presidente 
Maria José Geremias encerrou a reunião às 14h35.
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